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OFÍCIO PRS/SSE/CGC 5524/2024   Rio de Janeiro, 20 de março de 2024. 

 

 

Senhora Diretora-Presidente, 

 

             

     Pelo presente ofício, fica V.S.ª comunicada dos termos do Acórdão 
proferido, conforme decisão do Conselheiro Marcio Henrique Cruz Pacheco, nos autos do 
Processo TCE/RJ 222.603-2/2022, em 11/03/2024. 

 
 

 
                          PRAZO PARA CUMPRIMENTO:   15 dias  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA 
Subsecretário das Sessões 
ASSINADO DIGITALMENTE 

 
 
 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

i. visualização do inteiro teor dos autos disponível em: https://www.tcerj.tc.br/consulta-

processo/Processo 

ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do sítio eletrônico, a vista dos 

autos poderá ser solicitada na Coordenadoria de Gestão de Processos e Documentos – CGP 

(cgp@tcerj.tc.br), localizada na Praça da República, 70, 11º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos 

dias úteis, das 10 às 17 horas. 
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